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Poder Executivo
MUNICÍPIO DE CRATO

Diário Oficial

Ano 2011, Edição n.º 2413 - Crato (CE), Sexta-feira 24 de Junho de 2011.

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA

PORTARIA Nº 2206001/2011 – GP.
CRATO/CE, 22 DE JUNHO DE 2011.
O Prefeito Municipal do Crato, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso VIII do art. 64, inciso XIV, da Lei Orgânica do Município do Crato, e 
considerando a necessidade de composição do Grupo Gestor do Programa de Saúde e Prevenção nas Escolas - SPE.
CONSIDERANDO que os membros do Grupo Gestor do Programa de Saúde e Prevenção nas Escolas - SPE são escolhidos dentre os representantes das 
Secretarias deste município a seguir: Saúde, Educação, Assistência Social, Cultura, Esporte e Juventude e Meio Ambiente.
CONSIDERANDO que oferecer atenção integral de prevenção, promoção e atenção à saúde de crianças, adolescentes e jovens do ensino básico público é o 
principal objetivo do Programa Saúde na Escola (PSE) criado em 2007, através da iniciativa dos Ministérios da Saúde e da Educação, por meio de 
financiamento e fornecimento de materiais e equipamentos para as escolas e equipes de saúde. 
RESOLVE
NOMEAR os representantes das referidas secretarias municipais abaixo indicadas, para comporem, como membros, o Grupo Gestor do Programa de Saúde e 
Prevenção nas Escolas – SPE do Município do Crato:
Representantes da Secretaria de Saúde:
- Titular: Suzamélia Brito da Silva.
- Suplente: Regina Petrola Bastos Rocha.
Representantes da Secretaria de Educação:
- Titular: Joana Darc Medeiros de Sousa Lóssio.
- Suplente: Maria Lúcia Pereira Borges.
Representantes da Secretaria de Assistência Social: 
- Titular: Janielle Alencar de Sousa Aguiar.
- Suplente: Dávila Peres Rodrigues.
Representantes da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude:
- Titular: Maria Rita de Queiroz Ribeiro.
- Suplente: Islânia Magalhães Soares.
Representantes da Secretaria de Meio Ambiente:
- Titular: Wyldevânio Vieira da Silva.
- Suplente: Wilson Angelin da Silva.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, COMUNICA-SE, CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, Gabinete do Prefeito, em 22 de Junho de 2011.
Samuel Vilar de Alencar Araripe.
Prefeito do Crato/CE

PORTARIA

PORTARIA Nº 2206002/2011-GP
CRATO/CE, 22 DE JUNHO DE 2011.
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede Diária e dá outras providências.
O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Acompanhar projetos de interesse do município, em Fortaleza-CE. 
Nome: Paulina Manuely Xenofonte Morais Conrado 
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CPF: 007.074.363-03
Cargo: Auxliar Administrativo 
Lotação: Secretaria de Ação Social 
Destino: Fortaleza-CePeríodo: 24 e 27/06/2011.
Quantidade: 02 (duas)
Valor da Diária: R$ 120,00
Total Concedido: R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em espécie e/ou cheque nominal, o pagamento em moeda corrente no país, 
mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 22 de junho de 2011.
Samuel Vilar de Alencar Araripe.
Prefeito Municipal do Crato

SECRETARIA DE SAUDE

PORTARIA

PORTARIA Nº 2206002/2011
DE 22 DE JUNHO DE 2011.A Secretária Municipal de Saúde do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:Art.1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir.
Objetivo da Viagem: Conduzir pacientes para realizar tratamento de saúde em Fortaleza TFD.
Veículo: Micro Ônibus NRD 4379
Nome: Walter Peixoto de Alencar C.P. F: 191.883.153-04
Cargo: Motorista
Lotação: Secretaria de Saúde do Município
Destino: Fortaleza Período: 27 e 28/06/2011
Valor da Diária: 120,00 Quantidade: 02 (duas)
Total Concedido: 240,00 (Duzentos e quarenta reais)
Art.2º - Fica a tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em espécie e ou em cheque nominal, o pagamento em moeda corrente no país, 
mediante recibo.
Art. 3º - esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal de Saúde, Gabinete do Secretário, em 22 de Junho de 2011.
Cícero Luiz Bezerra França
Secretário de Saúde do Crato

PORTARIA

PORTARIA Nº 2206003/2011
DE 22 DE JUNHO DE 2011.
A Secretária Municipal de Saúde do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:Art.1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir.
Objetivo da Viagem: Conduzir pacientes para realizarem tratamento em saúde em Fortaleza TFD.VEICULO: Micro Ônibus NRD 4379
Nome: Francisco Taciano Viana Brito C.P. F: 983.284.333-20
Cargo: Motorista 
Lotação: Secretaria de Saúde do Município
Destino: Fortaleza Período: 27 e 28/06/2011
Valor da Diária: R$ 120,00 Quantidade: 02 (duas)
Total Concedido: R$ 240,00 (Duzentos e quarenta reais)
Art.2º - Fica a tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em espécie e ou em cheque nominal, o pagamento em moeda corrente no país, 
mediante recibo.
Art. 3º - esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretária Municipal de Saúde, Gabinete do Secretário, em 22 de Junho de 2011.
Cícero Luiz Bezerra França
Secretário de Saúde do Crato

PORTARIA

PORTARIA Nº 2206004/2011
DE 22 DE JUNHO DE 2011.
A Secretária Municipal de Saúde do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:Art.1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir.
Objetivo da Viagem: Conduzir pacientes do TDF para realizar tratamento de saúde em Fortaleza-CE.Veiculo: Micro ônibus NRD 4379 Nome: Maria do 
Socorro Silva Macedo C.P.F: 703.891.873-72 Cargo: Aux. de Enfermagem
Lotação: Secretaria de Saúde do Município
Destino: Fortaleza Período: 27 e 28/06/2011
Valor da Diária: 120,00 Quantidade: 02 (duas)
Total Concedido: 240,00 (Duzentos e quarenta reais)
Art.2º - Fica a tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em espécie e ou em cheque nominal, o pagamento em moeda corrente no país, 
mediante recibo.
Art. 3º - esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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Secretário Municipal de Saúde, Gabinete do Secretário, em 22 de Junho de 2011.
Cícero Luiz Bezerra França
Secretário de Saúde

PORTARIA

PORTARIA Nº 2206004/2011
DE 22 DE JUNHO DE 2011.
A Secretária Municipal de Saúde do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:Art.1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir.
Objetivo da Viagem: Conduzir pacientes do TDF para realizar tratamento de saúde em Fortaleza-CE.Veiculo: Micro ônibus NRD 4379 Nome: Maria do 
Socorro Silva Macedo C.P.F: 703.891.873-72 Cargo: Aux. de Enfermagem
Lotação: Secretaria de Saúde do Município
Destino: Fortaleza Período: 27 e 28/06/2011
Valor da Diária: 120,00 Quantidade: 02 (duas)
Total Concedido: 240,00 (Duzentos e quarenta reais)
Art.2º - Fica a tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em espécie e ou em cheque nominal, o pagamento em moeda corrente no país, 
mediante recibo.
Art. 3º - esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretário Municipal de Saúde, Gabinete do Secretário, em 22 de Junho de 2011.
Cícero Luiz Bezerra França
Secretário de Saúde

PORTARIA

PORTARIA Nº 2206006/2011
DE 22 DEJUNHO DE 2011.
A Secretária Municipal de Saúde do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:Art.1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir.Objetivo da 
Viagem: Conduzir paciente para tratamento no SARAH em Fortaleza-CE.Veículo: Gool NVE 9589 Nome: André Helio da Costa Sousa C.P. F: 820.488.273-
49 Cargo: Motorista Lotação: Secretaria de Saúde do Município
Destino: Fortaleza Período: 23/06/2011 Valor da Diária: 120,00 Quantidade: 01 (uma)
Total Concedido: 120,00 (Duzentos e quarenta reais)
Art.2º - Fica a tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em espécie e ou em cheque nominal, o pagamento em moeda corrente no país, 
mediante recibo.
Art. 3º - esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal de Saúde, Gabinete do Secretário, em 22 de Junho de 2011.
Cícero Luiz Bezerra França
Secretário de Saúde do Crato

PORTARIA

PORTARIA Nº 2206006/2011
DE 22 DEJUNHO DE 2011.
A Secretária Municipal de Saúde do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:Art.1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir.Objetivo da 
Viagem: Conduzir paciente para tratamento no SARAH em Fortaleza-CE.Veículo: Gool NVE 9589 Nome: André Helio da Costa Sousa C.P. F: 820.488.273-
49 Cargo: Motorista Lotação: Secretaria de Saúde do Município
Destino: Fortaleza Período: 23/06/2011 Valor da Diária: 120,00 Quantidade: 01 (uma)
Total Concedido: 120,00 (Duzentos e quarenta reais)
Art.2º - Fica a tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em espécie e ou em cheque nominal, o pagamento em moeda corrente no país, 
mediante recibo.
Art. 3º - esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal de Saúde, Gabinete do Secretário, em 22 de Junho de 2011.
Cícero Luiz Bezerra França
Secretário de Saúde do Crato

PORTARIA

PORTARIA Nº 2206007/2011
DE 22 DE JUNHO DE 2011.
A Secretária Municipal de Saúde do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:Art.1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir.
Objetivo da Viagem: Participar de Treinamento na Escola de Gestão de Saúde, em Fortaleza-CE.Nome: Naiana Luciana Santos Teles C.P. F: 008.770.383-17
Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Lotação: Secretaria de Saúde do Município
Destino: Fortaleza-CE Período: 27 a 30/06 e 01/07/2011
Valor da Diária: 120,00 Quantidade: 05 (cinco)
Total Concedido: 600,00 (seiscentos reais)
Art.2º - Fica a tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em espécie e ou em cheque nominal, o pagamento em moeda corrente no país, 
mediante recibo.
Art. 3º - esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretário Municipal de Saúde, Gabinete do Secretário, em 22 de Junho de 2011.
Cícero Luiz Bezerra França
Secretário de Saúde

PORTARIA

PORTARIA Nº 2206001/2011
DE 22 DE JUNHO DE 2011
A Secretária Municipal de Saúde do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:Art.1º - DESIGNAR Adriana Maria de Melo, CPF:326.252.863-34, lotado (a) na Secretaria de Saúde, para ser Portador do suprimento de Fundos 
no valor de R$ 1.350,00 (Um mil trezentos e cinquenta reais), para custear despesas referente a trabalhos de Vigilância Sanitária em regime de plantão durante 
a III EXPO SÃO JOÃO.
Parágrafo Único de: O recurso especificado na presente portaria será alocado na conta de Dotação Orçamentária Nº 0401 – 10.122.0002.2.033 – 3390.36.00.
Art.2º - O prazo para aplicação do suprimento de fundos será de 30 (trinta) dias, devendo a prestação de contas correspondente se efetuar em até 10 (dez) dias 
após o vencimento do prazo de aplicação.
Art. 3º - Fica a tesouraria autorizada, após a emissão do empenho da despesa, a efetuar o devido pagamento, através de cheque nominal e mediante recibo, em 
nome da servidora indicada no Art. 1º da presente portaria.
Art. 4º - Cópia desta portaria, do cheque e recibo, deverá ser encaminhada ao setor de contabilidade para o competente registro e tomada de contas, nos da Lei 
Municipal Nº 1.525/94.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal de Saúde, Gabinete do Secretário, em 22 de Junho de 2011.
Cícero Luiz Bezerra França
Secretário de Saúde do Crato

http://www.crato.ce.gov.br
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